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INDICAÇÃO 

 
 

            

   
 
 
 
 

 

 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 

de Leis e nos termos do contido na LDO/2022 através do Programa 0011 - Programa 

de Proteção ao Meio Ambiente E Desenvolvimento Sustentável; Ação 2093: Manter as 

Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa Diretiva, o envio 

de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TAUILLO TEZELLI, sugerindo 

que seja realizada o corte de grama em todo o campo de futebol localizado na 

Rua Araguaia, entre as Ruas dos Crisântemos e Apolinário Gorski, no Jardim 

Santa Nilce II. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Presente Indicação visa atender as solicitações dos 

moradores da localidade, vez que a grama e o mato está bem alta e causando 

transtornos para quem mora naquela localidade e utiliza o campo de futebol. 

 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 11, de fevereiro, de 2022. 
 
 
 
 

IBNÉIAS TEIXEIRA  
“BINA” 

Vereador – CIDADANIA. 


